

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 216

Dispõe sôbre concessão de incentivos às pequenas

indústrias para o desenvolvimento do Município

e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, APROVA, E EU , LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI :

Art. 1º -
Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder incentivos para a instalação de pequenas indústrias no Município de Votorantim, visando precipitadamente o desenvolvimento econômico da cidade, maior oportunidade de emprego aos seus habitantes e projeção no cenário industrial.

Art. 2º -
Os incentivos de que trata o art. 1º serão concedidos através das normas estabelecidas por esta Lei e, principalmente por:


I – doação de terreno necessário à empresa interessada, dentro da Zona Industrial já definida ou que venha a ser definida pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;


II – Isenção de todos os impostos municipais que incidirem sôbre as instalações ou atividades da empresa interessada, pelo prazo de dois anos e desde que não haja indústria similar no Município;


III – rêde e ligação de água e esgotos sanitários;


IV – melhoria e implantação de vias de acesso e ligação dentre da referida Zona Industrial;


V – participação nos empreendimentos que visem dotar a referida área de rêde de energia elétrica para fins industriais ou não;


VI – instalação de um telefone, para cada grupo de 10 indústrias.

Art. 3º -
A área do terreno a que se refere o ítem I do art. 2º não será inferior a 1.000 m2  (hum mil) e nem superior a 3.000 m2  (três mil), consideradas a necessidade e o tipo da indústria.

Art. 4º -
As empresas interessadas, cujas indústrias existentes no Município estejam localizadas em zona comercial ou residencial e que desejarem ampliar suas instalações e atividades, receberão à título de incentivo, por doação, terreno para a transferência e implantação da respectiva indústria, em Zona Indústrial.

Parágrafo 1º - A doação do terreno será feita com encargos, mediante escritura pública, na qual a donatária se compromete a estabelecer-se na área doada para o fim previsto, no prazo de 2 (dois) anos, sob pena de o imóvel e as benfeitorias existentes reverterem ao patrimônio da doadora e sem direito a qualquer indenização.

Parágrafo 2º - As indústrias consideradas neste artigo não se beneficiarão dos incentivos previstos no art. 2º, inciso II e parágrafo único do art. 6º.

Art. 5º -
As indústrias que pretenderem se instalar nêste Município, nos têrmos desta Lei, mesmo que exista similar congêneres, receberão em doação conforme o disposto no parágrafo 1º do art. 4º, terreno com área necessária ao desempenho de suas atividades, respeitado o limite estipulado pelo Art. 3º.

Parágrafo Único – Aplicam-se às indústrias consideradas nêste artigo, as mesmas disposições mencionadas no parágrafo 2º do art. 4º.

Art. 6º -
Serão beneficiadas com os incentivos de que trata o art. 2º e incisos, tôda e qualquer indústria que se instalar no Município de Votorantim, desde que não haja similar ou congênere. 

Parágrafo Único – Após os dois primeiros anos de atividades de que trata o inciso II do art. 2º, a empresa industrial passará a recolher aos cofres públicos, o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) sobre todos os tributos municipais que incidirem sôbre as atividades e instalações respectivas, durante os dois anos subsequentes.

Art. 7º -
Os incentivos fiscais concedidos por esta Lei terão vigência a partir do início das atividades das indústrias.

Art. 8º -
São consideradas indústrias similares, aquelas que exerçam o mesmo objeto social, não importando os processos empregados para a industrialização.

Art. 9º -
Os incentivos de que trata esta Lei serão suspensos a qualquer tempo desde que desrespeitadas as condições sob as quais tinham sido concedidos, e especialmente se a empresa deixar de processar o faturamento de sua produção ou vendas no Município, salvo motivo de fôrça maior devidamente comprovado.

Art. 10º -
Os benefícios que forem concedidos conformidade desta Lei, enquanto não decorrido o prazo da isenção, não poderão ser transferidos, senão em virtude de sucessão “causa-mortis”, ou de incapacidade física.

Parágrafo 1º - Fora dos casos previstos no presente artigo, a transferência poderá ser autorizada pelo Senhor Prefeito Municipal, ouvida a Comissão de que trata o art. 16.

Parágrafo 2º -
Não observada a disposição a que se refere êste artigo, e seu parágrafo 1º, ficam automaticamente suspensos, os benefícios de que tratam o ítem II do art. 2º e o parágrafo único do art. 6º. 

Art. 11º -
Aos sucessores a qualquer título transferem-se, pelo prazo restante, todos os direitos e deveres previstos nesta Lei.

Art. 12º -
O imóvel doado será revertido ao patrimônio da doadora, com tôdas as suas benfeitorias, se o beneficiado com os incentivos desta Lei paralisar suas atividades por mais de 360 (trezentos e sessenta) dias ininterruptos.

Parágrafo 1º - O disposto neste artigo aplica-se também na hipótese de o beneficiado ou seu sucessor, encerrando suas atividades, durante o prazo referido, não vier a efetuar nova abertura no mesmo ou ramo diverso.

Parágrafo 2º -
Em se tratando de exploração de novo ramo industrial, sujeitar-se-à o beneficiário ou sucessor, a aprovação do Senhor Prefeito ouvida a Comissão de que trata o art. 16.

Art. 13º -
Gozarão igualmente da isenção de impostos prevista nesta Lei, os prédios de propriedade dos estabelecimentos industriais que se destinem aos seus escritórios, depósitos, residências de seus operários, funcionários e administradores, bem como as suas instalações de caráter assistencial e social.

Parágrafo Único – Esta isenção é atribuída às instalações industriais previstas no art. 6º e pelos prazos que menciona o seu parágrafo único.

Art. 14º -
Os candidatos aos benefícios desta Lei deverão apresentar os seus pedidos em requerimento dirigido Prefeito Municipal, instruído com os seguintes documentos:

a) prova do capital social;

b) prova de idoneidade moral e financeira;

c) informações que possam justificar o pedido e declarar quanto ao valor da produção mensal e ao número de empregados da empresa;

d) outras informações ou documentos que a Prefeitura, através da Comissão Especial, julgar necessárias ou oportunas.

Parágrafo 1º - O disposto nas letras “a” e “b” deste artigo não se aplica aos candidatos previstos no art. 4º .

Parágrafo 2º -
A prova a que se refere a letra “a” será feita mediante declaração expressa do interessado; a da letra “b” através da declaração firmada por 2 (dois) industriais (moral) e dois estabelecimentos bancários (financeira).

Art. 15º - 
Para os fins de aplicação dos incentivos às indústrias de que tratam os artigos 4º, 5º, e 6º, respeitados os seus parágrafos, as mesmas deverão preencher os seguintes requisitos:

a) ter no mínimo 6 (seis) empregados;

b) ter faturamento mensal, pelo menos de 10 (dez) salários mínimos regionais.

Parágrafo Único – As indústrias que não se enquadrem nêste artigo, formularão requerimento nos termos do art. 14 e seus parágrafos, cuja análise será feita pela comissão de que trata o art. 16, a qual encaminhará parecer ao Senhor Prefeito, que decidirá da conveniência ou não da concessão dos incentivos.

Art. 16º -
A análise dos documentos e estudo das propostas será feita por uma comissão de 5 (cinco) membros escolhidos dentre os componentes da Comissão do Plano de Desenvolvimento, na forma seguinte: um representante da Prefeitura; um representante da Câmara Municipal; o representante das entidades sindicais; o representante da Indústria e o representante do Comércio.

Art. 17º -
A juízo da Comissão e tendo em vista os relevantes benefícios que poderão resultar para a cidade e seus habitantes, é facultada a sugestão ao Prefeito para ampliação dos incentivos constantes da presente Lei ou concessão de outros não previstos.

Art. 18º -
Recebida pelo Prefeito a sugestão a que se refere o artigo anterior, a mesma será transformada em Projeto de Lei propondo à Câmara Municipal a sua efetivação. 

Art. 19º -
Caberá ainda a Comissão Especial a promoção, por todo os meios e formas, da divulgação das condições oferecidas pelo Município à instalação de novas indústrias consideradas por esta Lei.

Parágrafo Único – Compete a Prefeitura providenciar, com verbas próprias constantes do Orçamento, as despesas para a divulgação de que trata êste artigo.

Art. 20º -
Correrão por conta de verbas próprias do orçamento as despesas decorrentes com a aprovação desta Lei.

Art. 21º -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Votorantim em 10 de agôsto de 1972 – VIII Ano da Emancipação.
         

_____________________________________________

LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

_____________________________________________

MESSIAS SKIF

Secretário
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